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INDICAÇÃO  Nº  1120,  DE  2002

A Santa Casa de Misericórdia de Bariri está passando por sérias dificuldades de natureza financeira, o que vem acarretando sensíveis prejuízos à população local, no tocante ao atendimento de suas necessidades na área da saúde.

Aquela instituição é carente de medicamentos, necessita de instalações e equipamentos adequados à prestação de serviços médicos, além de estar sem condições de saldar vários compromissos de natureza financeira, decorrentes de sua atividade rotineira.

Trata-se de uma situação que traz repercussões negativas para todos os usuários da entidade, especialmente dos integrantes das camadas mais carentes da população, que não tem recursos para recorrer a tratamentos e consultas em hospitais particulares e nem para deslocar-se para outros municípios em busca de serviços médicos.

Em face dessa situação, autoridades e municípios locais têm nos procurado e solicitado nossa ajuda no sentido de que o Governo do Estado destine recursos à Santa Casa de Misericórdia de Bariri.

Desta forma e entendendo justa a reivindicação, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de auxílio financeiro no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à Santa Casa de Misericórdia de Bariri.

Sala das Sessões, em 13/08/2002

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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